ACÓRDÃO Nº 3322/2010 - TCU - Plenário 


Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no inciso V, alínea e, do art. 143, c/c com o artigo 183 do Regimento Interno, na linha dos pronunciamentos emitidos nos autos, ACORDAM em autorizar a prorrogação de prazo solicitada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 


1. Processo TC-032.369/2010-7 (MONITORAMENTO) 

1.1. Órgão: Ministério da Integração Nacional – MI 

1.2. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-4) 

1.3. Advogado constituído nos autos: não há. 

1.4. Determinações: 


1.4.1. autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo para a substituição dos terceirizados em situação ilegal, para esse caso concreto do MI, a fim de evitar eventual paralisação de alguns de seus contratos na data limite de 31/12/2010, que ainda dependem de mão de obra terceirizada, até que o Tribunal de Contas da União decida o prazo a ser concedido ao Ministério do Planejamento e aos demais órgãos públicos federais no TC 016.954/2009-5, que trata de monitoramento do Acórdão 1.520/2006-Plenário, que prorrogou para 31/12/2010 o prazo de adequação na contratação de terceirizados na Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, condicionando, desse modo, o prazo a ser concedido ao MI ao prazo estipulado no julgamento do referido TC, buscando alinhamento das deliberações; 


1.4.2. avaliar, no âmbito do TC 016.954/2009-5, a questão da extensão de prazo no caso de outrosórgãos públicos federais que não tenham alcançado o cumprimento das metas até 31/12/2010; eventual responsabilização no âmbito do Ministério do Planejamento pelo não cumprimento do prazo acordado para a integral substituição de terceirizados em exercício ilegal de atividades-fins, bem como sejam realizadas recomendações ao MPOG quanto à reestruturação dos planos de cargos e salários desses órgãos públicos, a fim de que seja reduzida a grande evasão de novos concursados para outros cargos de melhor remuneração na Administração Pública, o que torna de pouca eficácia a realização de novos concursos públicos; 


1.4.3. apensar o TC 006.744/2006-0, aos presentes autos, com fundamento no art. 33, da Resolução TCU 191/2006, de 21/6/2006;


1.4.4. apensar, provisoriamente, estes autos ao TC 016.954/2009-5, com fundamento no art. 33, da Resolução TCU 191/2006, de 21/6/2006;


1.4.5. dar ciência à Casa Civil da Presidência da República, Ministérios da Integração Nacional e do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério Público do Trabalho, do teor desta deliberação.
